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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 53/18

PATROLAR E CASCALHAR A NOVA RUA ABERTA NO BAIRRO BEIRA RIO, SEDE DO MUNICIPIO. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de recuperar rua urbana sem pavimentação asfáltica.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 20 de agosto de 2018.


JUSTIFICATIVA

Recentemente foi aberta uma nova rua no Bairro Beira Rio, na sede do município, com início na Rua Felicíssimo Pinto de Miranda, fundos da “Família Pedraça”, terminando na divisa com a Chácara Nossa Senhora de Fátima, de propriedade do Senhor Zico da Areia.

E, tendo em vista o pleno período de estiagem, torna-se conveniente o cascalhamento e patrolamento daquela rua, com propósito de facilitar o trânsito de pessoas e veículos, destacando que logo virá o período chuvoso, o que certamente dificultará esse trabalho.

[bookmark: _GoBack]Pelos argumentos apresentados, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.



Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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